
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA
Secretaria Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3928, de 28 de novembro de 2024.
EMENTA: PRORROGAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO
PROVISÓRIA.

O Prefeito Municipal de Marilândia, Estado do Espírito Santo, no uso de
suas atribuições legais, que lhe confere o artigo 64 da Lei Orgânica Municipal, RESOLVE:

servidoresna SecretariaArt. 1º - Prorrogara localização provisória dos
Municipal de Saude, cedidos pela Secretaria Municipal de Educaçãoe Secretaria Municipal
de Assistência Social e Cidadania, a partir de 01 de janeiro de 2025até 31 de dezembro de
2025.

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se. Publique. . Cumpra-se.

Marilândia (ES), 28 de novembrode 2024,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA
Secretaria Municipal de Administração

ANEXO I
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NOME CARGO [ Lotação LOCALIZAÇÃO
Secretaria

|ha Claudecir Pinheiro do.|Motorista Veiculos leves e E[PP|Nascimeneo de Passeio
Sociale |

Mugicinalr Cidadania
|

—Secretaria Secretari:02|Edinei Drago EaL
Educação Saúde
Secretaria Secretaria03|Elexandra Marin Altoé Auxiliar de Serviços Gerias|Municipal de Municipal de
Educação Sande |F

I

| Secretaria |”

Secreta|
04|Glaucia Nascimento Auxiliar de Serviços Gerais Municipal de Municipal de

Educação | Saúde|
Secretaria | Secretaria 1OB|tídia Maria Lemos Prassa|Auxiliar de Serviços Gerais|Municipal de Municipal deE nai Educação ||—Saúdo|Secretaria Secretaria06 [|eo“tidoMot ia de Serviços Gerais|MESES Municipaide |Do Educação | SardeTm Maria da Penha Oss

s Secretaria Secretaria E07|rarensoni Auxiliar de Serviços Gerais|Municipal de Municipal deE Fa = Educação|"saúde—Secretaria|SecretariaO8|Marli Cantarcla Moura|Auxiliar de Serviços Gerais|Municipal de Municipal de[oo> | Educação|Gaúde| Secretaria Secretaria|
09|Odelia SoaresParreira Auxiliar de ServiçosGerais|Municipal de |

Municipal de
Educação|Saúde
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